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<!ID812973-0> LEI No- 10.759, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 40.625.000,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$
40.625.000,00 (quarenta milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 2002, no valor de R$
25.625.000,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões
de reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os recursos de que trata esta Lei para sua
distribuição entre os Órgãos que o compõe, observada a mesma finalidade.

Art. 4o- Ficam canceladas as programações constantes do Anexo III desta Lei, em atendimento
ao disposto no art. 61, § 11, da Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID812963-0>

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 40.625.000 

AT I V I D A D E S 

04 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

40.625.000 

04 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

40.625.000 

F 3 1 90 0 100 15.000.000 

F 3 1 90 0 300 25.625.000 

TOTAL - FISCAL 40.625.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.625.000 

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
UNIDADE : 28101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0475 MUDANCAS CLIMATICAS 15.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

22 662 0475 0360 CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA
NA AQUISICAO DE VEICULOS AUTOMOTO-
RES NOVOS MOVIDOS A ALCOOL

15.000.000 

22 662 0475 0360 0001 CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMI-
CA NA AQUISICAO DE VEICULOS AUTO-
MOTORES NOVOS MOVIDOS A ALCOOL -
NACIONAL

15.000.000 

F 3 1 90 0 100 15.000.000 

TOTAL - FISCAL 15.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000 

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO III

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0274 ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 25.625.000 

OPERACOES ESPECIAIS

25 752 0274 0378 SUBSIDIO AO GAS NATURAL UTILIZADO PA-
RA GERACAO DE ENERGIA TERMELETRICA
OU A REDUCAO DE TARIFA DE TRANSPOR-
TE DE GAS NATURAL

25.625.000 

Atos do Poder Legislativo
.
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Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$ 40.625.000,00, para reforço
de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, crédito suplementar no valor de R$
40.625.000,00 (quarenta milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais), para atender à programação
constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 2002, no valor de R$
25.625.000,00 (vinte e cinco milhões, seiscentos e vinte e cinco mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões
de reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar os recursos de que trata esta Lei para sua
distribuição entre os Órgãos que o compõe, observada a mesma finalidade.

Art. 4o- Ficam canceladas as programações constantes do Anexo III desta Lei, em atendimento
ao disposto no art. 61, § 11, da Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002.

Art. 5o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID812963-0>

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0791 VALORIZACAO DO SERVIDOR PUBLICO 40.625.000 

AT I V I D A D E S 

04 306 0791 2012 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDORES
E EMPREGADOS

40.625.000 

04 306 0791 2012 0001 AUXILIO ALIMENTACAO AOS SERVIDO-
RES E EMPREGADOS - NACIONAL

40.625.000 

F 3 1 90 0 100 15.000.000 

F 3 1 90 0 300 25.625.000 

TOTAL - FISCAL 40.625.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.625.000 

ORGAO : 28000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 
UNIDADE : 28101 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIOR 

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0475 MUDANCAS CLIMATICAS 15.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS

22 662 0475 0360 CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMICA
NA AQUISICAO DE VEICULOS AUTOMOTO-
RES NOVOS MOVIDOS A ALCOOL

15.000.000 

22 662 0475 0360 0001 CONCESSAO DE SUBVENCAO ECONOMI-
CA NA AQUISICAO DE VEICULOS AUTO-
MOTORES NOVOS MOVIDOS A ALCOOL -
NACIONAL

15.000.000 

F 3 1 90 0 100 15.000.000 

TOTAL - FISCAL 15.000.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 15.000.000 

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO III

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0274 ABASTECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA 25.625.000 

OPERACOES ESPECIAIS

25 752 0274 0378 SUBSIDIO AO GAS NATURAL UTILIZADO PA-
RA GERACAO DE ENERGIA TERMELETRICA
OU A REDUCAO DE TARIFA DE TRANSPOR-
TE DE GAS NATURAL

25.625.000 

Atos do Poder Legislativo
.
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25 752 0274 0378 0001 SUBSIDIO AO GAS NATURAL UTILIZADO
PARA GERACAO DE ENERGIA TERMELE-
TRICA OU A REDUCAO DE TARIFA DE
TRANSPORTE DE GAS NATURAL - NACIO-
NAL

25.625.000 

F 3 1 90 0 111 25.625.000 

TOTAL - FISCAL 25.625.000 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 25.625.000 

<!ID812975-0> LEI No- 10.760, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2003

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de
diversos órgãos dos Poderes Legislativo, Judiciário e Executivo, crédito su-
plementar no valor global de R$ 1.354.254.055,00 para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no- 10.640, de
14 de janeiro de 2003), em favor da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal de Contas
da União, do Supremo Tribunal Federal, da Justiça Federal, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho,
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
do Ministério da Ciência e Tecnologia, do Ministério da Fazenda, do Ministério da Educação, do
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Coméricio Exterior, do Ministério da Justiça, do Ministério
de Minas e Energia, do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do
Trabalho e Emprego, do Ministério dos Transportes, do Ministério das Comunicações, do Ministério da
Cultura, do Ministério do Meio Ambiente, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, do
Ministério do Desenvolvimento Agrário, do Ministério da Integração Nacional, do Ministério do Tu-
rismo, e do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor global de R$ 1.354.254.055,00 (um
bilhão, trezentos e cinqüenta e quatro milhões, duzentos e cinqüenta e quatro mil, cinqüenta e cinco
reais), para atender às programações constantes do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 2002, no valor de R$
1.177.435.909,00 (um bilhão, cento e setenta e sete milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, no-
vecentos e nove reais);

II - excesso de arrecadação no valor de R$ 8.207.927,00 (oito milhões, duzentos e sete mil,
novecentos e vinte sete reais); e

III - anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 168.610.219,00 (cento e
sessenta e oito milhões, seiscentos e dez mil, duzentos e dezenove reais), conforme indicado no Anexo
II desta Lei.

Art. 3o- Ficam canceladas as programações constantes do Anexo III desta Lei, em atendimento
ao disposto no art. 61, § 11, da Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002.

Art. 4o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de novembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

<!ID812974-1>

ORGAO : 01000 - CAMARA DOS DEPUTADOS
UNIDADE : 01101 - CAMARA DOS DEPUTADOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0089 PREVIDENCIA DE INATIVOS E PENSIONISTAS DA UNIAO 18.800.000 

OPERACOES ESPECIAIS

09 274 0089 0397 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS COM PEN-
SIONISTAS DO EXTINTO INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DOS CONGRESSISTAS - IPC

18.800.000 

09 274 0089 0397 0001 ENCARGOS PREVIDENCIARIOS COM PEN-
SIONISTAS DO EXTINTO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DOS CONGRESSISTAS - IPC
- NACIONAL

18.800.000 

S 1 1 90 0 300 18.800.000 

0553 ATUACAO LEGISLATIVA DA CAMARA DOS DEPUTADOS 101.100.000 

AT I V I D A D E S 

01 031 0553 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 101.100.000 

01 031 0553 4061 0001 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL 101.100.000 

F 1 1 90 0 300 101.100.000 

TOTAL - FISCAL 101.100.000 

TOTAL - SEGURIDADE 18.800.000 

TOTAL - GERAL 119.900.000 

ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL
UNIDADE : 02101 - SENADO FEDERAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 153.259.046 

AT I V I D A D E S 

01 031 0551 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 153.259.046 

01 031 0551 4061 0001 PROCESSO LEGISLATIVO - NACIONAL 153.259.046 

F 1 1 90 0 100 80.000.000 

F 1 1 90 0 300 73.259.046 

TOTAL - FISCAL 153.259.046 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 153.259.046 

ORGAO : 02000 - SENADO FEDERAL
UNIDADE : 02103 - CENTRO DE INFORMATICA E PROCESSAMENTO DE DADOS

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0551 ATUACAO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 22.110.405 

AT I V I D A D E S 

01 031 0551 4061 PROCESSO LEGISLATIVO 22.110.405 

01 031 0551 4061 0053 PROCESSO LEGISLATIVO - NO DISTRITO
FEDERAL

22.110.405 

F 1 1 90 0 300 22.110.405 

TOTAL - FISCAL 22.110.405 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.110.405 


	2
	2a
	3



